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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

PREFEITURA MUNICIPAL MONTANHAS
DECRETO 038/2025

“Dispõe sobre a suspensão temporária de
despesas com pessoal no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta,
Autárquica e Fundacional, em conformidade
com os limites estabelecidos pela Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTANHAS, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19, 20, 22 e 23 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
que estabelecem limites e providências em caso de excesso de
despesa com pessoal;
CONSIDERANDO a necessidade de equilibrar a
Administração pública ao enquadramento do limite prudencial.
CONSIDERANDO a queda de receitas no segundo semestre
do exercício em curso;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas
rigorosas com o erário e a imperiosidade de ações planejadas e
transparentes, prevenindo eventuais riscos econômicos;
CONSIDERANDO o ajuste e equilíbrio das contas públicas, a
fim de se manter a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO o princípio da continuidade, da
manutenção dos serviços públicos indispensáveis e essenciais
ao bom funcionamento da Administração Pública Municipal
CONSIDERANDO o elevado número de processos judiciais
acumulados de gestões anteriores, os quais atualmente
demandam atenção e solução por parte da Administração
Municipal, ocasionando significativo desequilíbrio econômico
e financeiro nas contas públicas;
CONSIDERANDO as recorrentes sentenças judiciais com
trânsito em julgado, que insurgiram em consecutivas
expedições valores e precatórios, provocando constrições
bancárias e pressão orçamentária.
CONSIDERANDO a Necessidade de adoção de medidas
imediatas para o restabelecimento do equilíbrio fiscal do
Município,
 
DECRETA:
Art. 1º. Fica suspensa, por tempo indeterminado, a concessão
de diárias de viagem no âmbito da Administração Pública
Municipal.
Parágrafo único. Casos excepcionais e de interesse público
relevante poderão ser autorizados, mediante decisão
fundamentada do Prefeito Municipal.
Art. 2º. Ficam reduzidas em 100% (cem por cento), por tempo
indeterminado, todas as gratificações concedidas a servidores
da Administração Direta e Indireta do Município de
Montanhas/RN.
Art. 3º. As horas extras somente poderão ser autorizadas em
caráter excepcional, mediante justificativa formal, observados
os seguintes critérios:
I – dependerão de prévia autorização do Chefe da repartição ou
unidade administrativa;
II – deverão estar estritamente vinculadas à necessidade do
serviço público, vedada a autorização genérica ou ilimitada;
III – Ressalvadas os órgãos que necessitam de prestação de
serviço no regime de plantão ou continuado.
IV – observarão a disponibilidade orçamentária e financeira do
Município.
Art. 4º. As Secretarias Municipais adotarão todas as medidas
necessárias para racionalizar a execução orçamentária e
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financeira, observando os princípios da economicidade,
eficiência e responsabilidade fiscal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Montanhas/RN, 01 de setembro de 2025.
 
ANTÔNIO MARCOLINO NETO
Prefeito Municipal
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